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Normas da ANA: O Impacto nos Prestadores de Serviços

Art. 3º  da Lei 14.026/2020

“A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: Art. 1º Esta Lei cria a Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), entidade 

federal de implementação da Política Nacional de Recursos 

Hídricos, integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos (Singreh) e responsável pela 

instituição de normas de referência para a regulação dos 

serviços públicos de saneamento básico, e estabelece 

regras para sua atuação, sua estrutura administrativa e 

suas fontes de recursos.”



Normas da ANA: O Impacto nos Prestadores de Serviços

Art. 4º-B Lei 9.984/2000. 

A ANA manterá atualizada e disponível, em seu sítio 

eletrônico, a relação das entidades reguladoras e 

fiscalizadoras que adotam as normas de referência 

nacionais para a regulação dos serviços públicos de 

saneamento básico, com vistas a viabilizar o acesso aos 

recursos públicos federais ou a contratação de 

financiamentos com recursos da União ou com recursos 

geridos ou operados por órgãos ou entidades da 

administração pública federal, nos termos do art. 50 da Lei 

nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007.   (Incluído pela Lei nº 

14.026, de 2020)



Normatização complementarNR

Agência 
Reguladora

Prestador

Normatização complementar

Normatização específica

Inciso III art. 27 Lei 11.445 - acesso a manual de prestação do 

serviço e de atendimento ao usuário, elaborado pelo prestador e 

aprovado pela respectiva entidade de regulação

Art. 23 Lei 14.026. A entidade reguladora, 

observadas as diretrizes determinadas pela 

ANA, editará normas relativas às dimensões 

técnica, econômica e social de prestação dos 

serviços públicos de saneamento básico, que 

abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 

[...]

Hierarquia das Normas



Hierarquia das Normas

Coerência
Conflitos e 

Insegurança Jurídica

- Os normativos devem se 

complementar, cada um ocupando sua 

posição e cumprindo a função adequada

- Flexibilidade.NR Resolução Manual do 

Prestador



Tomada de Subsídio e Consulta Pública

• Temas muito abrangentes

• Ausência de uma 

abordagem que pudesse 

promover discussões 

aprofundadas

• Ausência de conceitos 

essenciais

• Equívoco no uso  de 

conceitos

• Adaptação de normativo

• Criação de obrigações às 

Agências Reguladoras e 

aos Titulares

Água e Esgoto Resíduos Sólidos

Expectativa Agenda Regulatória



Equilíbrio nos prazos 

Consulta 
Pública

Discussão 
Interna

Discussão 
ABAR

Envio 
Contribuições

Estudo, discussão e amadurecimento sobre 

conceitos e abordagens do tema da norma

CP nº 3

CP nº 4

CP nº 5

CP nº 6

Normativos robustos 

e eficazes

Evitar CP de várias normas simultaneamente ou em um curtíssimo espaço de tempo



As Normas de Referência 
não apenas moldam o 
presente, mas também 
definem o futuro da 
regulação do saneamento



Obrigada!
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